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ANEXO II
MINUTA DO CONTRATO

Contratação de serviços de engenharia para execuçáo Cas

obras de construção do complexo operaciurrral Ca Secir:iai''.
lV'lunicipal de Educaçâo de Juazeiro do ttiortei(.L, conforme
projetos e orçamentos apresentados junto ao Edital
Convocatório, que entre si fazem de um lado, o Município de
Juazeiro do Norte/CE, e de outro

O MUNTCíP|O DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público

interno, inscrito no CNPJ/MF sob o no 07.974.08210001-14, através do(a) Seeretaria ív1r-inrcrpai

\./ de tlducação, neste ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a).
Pergentrna Parente Jar<lim Catunda, residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas
denominado CONTRATANTE, e de outro lado
estabelecida na inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

., neste ato rePresentada Por
portador(a) do CPF no ........... apenas denominada de CONTRATADA,
resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade
Concorrência no 2022.03.08.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666i93, e suas
alteraçÕes posteriores, na forma das seguintes cláusulas e condições.

\./

cLÁusuLA ía - DA CoNVENçÃO
1.1 - Ficam convencionadas as designações de CONTRATANTE para o(a) Strretai"iir
Municipal de Eclucação, e de CONTRATADA para ........ .., e de
FISCALIZADOR para representante da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, designado
para acompanhar a execução da Obra e o cumprimento das Cláusulas Contratuais.

cLÁusuLA2. - Do oBJETO E DO REGIME DE EXECUçÃO
2.1 - O presente lnstrumento tem por objeto a Contrataçào cie serviç<,rs de eng*rrhsri;l [rirâ
execução das obras de constrtrçãc rJo complexo erperacir;nal da Secretalia l'."littlir:tp;1, tlt,l

fclucação de Juazeiro do NorteiCi*, bem como pela proposta comercial apresentada pela

empresa contratada.
2.2 - O regime de execução será o indireto, na modalidade de empreitada por preço unitário.

CLÁUSULA 3" - DO VALOR CONTRATUAL
3.1 - A CONTRATANTE se obriga a pagar a CONTRATADA para realizar os serviços objeto do
presente Contrato, o preço global de R$ .... (. ... '....'."'.'.), a
ser pago segundo o cronograma de pagamento e conforme os serviços executados e medições
apresentadas e visadas pelo órgão fiscalizador.

cLÁusuLA 4a - DAS CONDIÇÔES DE PAGAMENTO
4.1 - A fatura relativa aos serviços executados no período de cada mês civil, cujo valor será

apurado através de medição, deverá ser apresentada à Secretaria Municipal de Educação de

Juazeiro do Norte, até o 50 (quinto) dia útil do mês subsequente a realização dos serviços, para

fins de conferência e atestação.
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4.2 - ACONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços prestados, cópia da

quitação das seguintes obrigações patronais referente ao mês anterior ao do pagamento:

âl recolhimento oas contiibúiçoes devidas ao INSS (parte do empregador e parte do

empregado), relativas aos emprégados envolvidos na execução do objeto deste instrumento;

O) àcolnimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea superior;

.j rorprovante de recolhimento do PIS e lSS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias a

partir do recolhimento destes encargos''4.3 - Os pagamentos serão efetuãdos, mediante a apresentação da fatura, nota fiscal de

serviços e rãcibo, ate 30 (trinta) dias após a sua certificação pela Secretaria Municipal de

Educação.
4.4 - lrienhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais,

nem implicará na áprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente'

4.5 - dcorrendo erro ná fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a

CONTRATADA será cientificada, a fim de que tome providências.

4.6 - poderá a CoNTRATANTE sustar o pagamento da CoNTRATADA nos seguintes casos:

a) quando a CoNTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo

fixado;
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de

qualquer forma prejudicar a CONTRATANTE;
c) inadimplência da CoNTRATADA na execução dos serviços.

CLÁUSULA 5A . DAS DESPESAS CONTRATUAIS
S.1 - Serão da exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, todas as despesas e

providências necessárias à regularização do presente Contrato, inclusive sua publicação,

iegistro e aprovação dos projetos nos órgãos competentes'

CLÁUSULA 6ã . DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

:i:-À' 
ã":::::: 

S,:',Ti::f: s"r1?.3"J:'[$?"':r,n"".ir:,:lta 
de recursos oriundos do(e)

órqão Unid. Orç. Elemento de Despesa

)o( )o( )o(. )oo(.)ooo(.x. )oo( n000000(

CLÁUSUL A7" . DOS PRAZOS
7.1 :O presente Contrato terá vigência até Q1-de dezemhrp §g 2Q2?, sendo que os serviços

deverão ser executados e concluidos dentro dô ptazo de Q§-Íptla)Jrtes§, a contar da data de

recebimento da 1a ordem de serviços, podendo ser prorrogado nos termos da Lei no 8.666/93,

e suas alterações.
7 .2 - Os pediâos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado

e do novo cronograma físicã-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos

serão analisado§ e julgados pela fiscalizaçâo da Secretaria Ít/lunicipal de Educação.

7.3 - Os pedidos de párrogação de prazos serão dirigidos à Secretaria Municipal de Educação,

ate 30 (tiinta) dias antes da data do término do prazo contratual'

7.4 - os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados

no prazo de 4g (quarenta e oitoy horas e aceitos pela Secretaria Municipal de Educação, não

serào considerados como inadimplemento contratual'

CLAUSULA 8A . DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA
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g.1 - A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer aos requisitos e atender a todas as

exigências e condições a seguir estabelecidas:
a) 

- 
Recrutar elementos Éabilitados e com experiência comprovada, fornecendo à

iOrufnnfANTE relação nominal dos profissionais, contendo identidade e
atribu ição/especificação técn ica.
b) Exécutar'or s"rriços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por

quaisquer danos ou fàfta que venham a cometer no desempenho de suas funçÕes, podendo a

coNTRATANTE solicitar a substituição daqueles, cuja conduta seja julgada inconveniente.

c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se

piejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços.

â) faciiitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra, prestando, prontamente, os

esclarecimentos que forem solicitados pela coNTRATANTE.
e) Resoonder perante a CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou omissão da

fiSCnlZnÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus

interesses, qr" possam interferir na execuçáo do contrato, quer sejam eles praticados por

empregados, pràpostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos

cars.àos a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses

danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das

disposições legais vigentes.
f) Resp-onder, 

-p"ranÉ 
as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a

CONTRATADA não deverá, me§mo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio

for escrito da C9NTRATANTE, iazer uso de quaisquer documentos ou informaçÕes relativas

ao serviço, a não ser para fins de execução do CONTRATO'
g) pagai seus empregados no prazo prévisto em le!, sendo também de sua responsabilidade o

õâga;ento oe todos-os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos

!àiiiçot contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PlS,

emolumentos, seguros de acidentes de trâbalho, etc., ficando excluída qualquer solidariedade

da CONTRATANÍE, por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a

inadimplência da cournnrADA com referência às suas obrigações não se transfere a

CONTATANTE.
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos,

seguros, encargos 
'rocàir, 

trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do

CONTRATO.
i) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à

União,'Estado,'[tlunicípio ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços'
j) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das

Leis do Trabalho e legislação pertinente.
k) Responsabilizar-sé pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e. às

precauções para evitar'a ocorrêácia de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o

dispostô na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei no 9.605,

publicada no D.O.U de 13102198.

i; R"rponrabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por

eventuais danos ao meio ambiente cãusados por ação ou omissão sua, de seus empregados,

prepostos ou contratados.
m) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por

ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

n) prestar os serviços de acórdo com os Piojetos elaborados pela Secretaria Municipal de

Educação.
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o) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e

bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado,

mesmo que não sejam de sua fabricaçáo, garantindo seu perfeito desem_penho.

p) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA-CE (Conselho Regional de

ÊngenÉaria e Arquitetura do Ceará), na forma da Lei, e apresentar o comprovante de ART
(Ariotação de Responsabilidade Técnica) correspondente antes da apresentação da primeira

fatura, perante a CONTRATANTE, sob pena de retardar o processo de pagamento.

q) Aceitar nas mesmas condiçÕes contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem

necessários na forma estabelecida no Aft. 65, § 1o da Lei no 8.666/93, alterada e consolidada.

cLÁusuLA 9" - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obriga-se a:

a) Exigir o fiel cumpriménto do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços e o

cumprimento dos Prazos.
b) Fazer o acompanhamento da execução dos serviços objeto do presente contrato, através da

Secretaria Mu nicipal competente.
c) Efetuar o pagamento conforme previsto neste lnstrumento'
gi.Z - n Contràtante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificaçoes ou

alteraçÕes no projeto, plantas e especificaçÕes.
9.3 - Óaso as'alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição dos serviços que

tenham preços unitários cotados na proposta, valor respectivo, para efeito de pagamento ou

abatimento, será apurado com base nas cotações apresentadas no orçamento.
g.4 - Caso as alteraçÕes e ou modificações não tenham no orçamento da licitante os itens

correspondentes com os seus respectivos preços unitários, serão utilizados os preços unitários

constantes da tabela de preços utilizada pela Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte'
g.S - A prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte caberá o direito de promover acréscimos ou

supressões nas obras ou serviços, que se fizerem necessários, até o limite correspondente a

25% (vinte e cinco por cento) dó valor inicial do contrato, mantendo-se as demais condiçÕes do

contrato nos termos do art. 65, parágrafo 1o, da Lei no 8'666/93.

cLÁusuLA í0a - DAS PENALIDADES E SANçOES
10.1 - A empresa Contratada pela CONTRATANTE para execução dos serviços objeto deste,

no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sançÕes:

a) Advertência;
b) Multas pecuniárias, conforme segue;
O.f )O ptazo de entrega deverá sei rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a

,rita de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento)

sobre o valor total da operação, caso o atraso seja inferior 30 (trinta) dias'

b.2) Multa de ZOo/o (vinte por cento) sobre o valor da etapa do cronograma físico-financeiro não

realizado, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias.
c) Suspensão temporária do direito de participar em licitaçÕes e impedimento de contratar com

a'prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação,

perante a propria autoridade que aplicou a penalidade.
'10.2 - A Contratante, sem prejuízo das sanções aplicáveis, poderá reter crédito, promover

cobrança judicial ou extrajudiciai, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos

e perdás que tiver sofrido por culpa da empresa CONTRATADA.
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10.3 - O atraso injustificado na execuçáo total ou parcial da obra, autoriza a CONTRATANTE' a

seu critério, declárar rescindido o Contrato e punir a empresa contratada com a suspensão do

seu direito de licitar e contratar.
10.4 - Requerimento de concordata preventiva, dissolução judicial ou amigável, decretação de

falência da empresa contratada, instauração de insolvência civil, darão a Contratante ensejo à

rescisão contratual e à emissão na posse da obra, dos materiais, equipamentos e ferramentas

existentes no canteiro de obra.
10.5 - As multas previstas no subitem b) alíneas b.1 e b.2, serão devolvidas à empresa

contratada, sem juros e correção monetária, desde que a conclusão da obra se verifique dentro

do prazo contratual.
1O.b - Ao licitante vencedor que se recusar a assinar o Contrato serão aplicadas, as

penalidades previstas em lei.

CLÁUSULA 11" . DA RESCISÃO
11.1- A CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, independente de lnterpelação judicial ou

extrajudiciale de qualquer indenização, nos seguintes casos:

a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificaçÕes ou

prazos, por parte da CONTRATADA;
b) n O"ir"tação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA;

ci O conhecimento de infrações à Legislação Trabalhista por parte da CONTRATADA;

oi Razoes de interesse público ou na ocorrência das hipoteses do art. 78 do Estatuto das

Licitações;
e; n ôcori6ncia de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da

execução do Contrato.

cLÁusuL A 12" - DA FISCALIZAçÃO
12.1 - A CONTRATANTE fiscalizará a execução da Obra/Serviços, a fim de verificar se no seu

desenvolvimento estão sendo observadas os Projetos, Especificações e demais requisitos

revistos neste Contrato.
12.2 - A FISCALIZAÇÃO se efetivará no local da obra/serviços, por profissional previamente

designado pela CONTRATANTE, que comunicará suas atribuiçÕes'

CLAUSULA í3a - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
13.1 - O recebimento da obra será feito por equipe ou comissão técnica, constituída pela

Secretaria Municipal competente, para este fim.

13.2 - O objeto deste contrato será recebido:
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante.termo

círcunstanciado, assinado pelas partes, em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita da

CONTRATADA;
b) Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, mediante "Termo de Entrega e

iecebimento dos Serviços", circunstanciado, assinado pelas partes, apos o decurso do prazo

de observação, ou visíoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais,

observando o disposto no art. 69 da Lei no 8666/93.

CLÁUSULA14A - DAS ALTERAçOES OO CONTRATO
14.1 - O Contrato poderá ser alterado nos seguintes casos:

a) unilateralmente, pela CONTRATANTE;
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a.1) quando houver modificações do Projeto ou das EspecificaçÕes para melhor adequação

técnica aos seus objetivos;
a.2) quando necesóária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou

diminuição quantitativa de seu objeto, dentro do limite legal.

14.2 - A CONTRATADA em caso de rescisão administrativa unilateral, reconhece os direitos da

CONTRATANTE, em aplicar as sanções previstas neste Contrato.

CLÁUSULA 15A . DO DOMICILIO E DO FORO
1S.i - As partes etegem o Foro da Comarca de Juazeiro do Norte/CE, como o Único

competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste contrato, com expressa renúncia de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

cLÁusuLA í6a - DAS DISPOSIÇÔES rlNAts
16.1 - A CONTRATADA se obriga a efetuar, caso solicitado pela CONTRATANTE testes

previstos nas normas ABNT para definir as características técnicas de qualquer equipamento,

material ou serviço a ser executado.
16.2 - No interesse da Administração Municipal e sem que caiba à CONTRATADA qualquer

tipo de reclamaçáo ou indenizaçâo, fica assegurado à autoridade competente o direito de ativar

as condições, ahular ou revogar a qualquer tempo, no todo ou em parte, o presente Contrato,

disto dando ciência aos interessados.

E, por assim haverem acordados, declaram ambas as partes aceitar todas as disposiçÕes

estabelecidas nas cláusulas anteriores e, bem assim, observar fielmente as disposiçÕes legais

em vigor.

Juazeiro do Norte/CE, ............

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF n.o...1)....

2) .... ... CPF n.o

CEP: 63.040-Lr0ü -rir;;e jr',: dc ficlte/Cl:
azei rocloncrte. ce. gl,i i,'r

r,rrrr,: 1úsi; Ii'; 11 -r,1-lAv. Leão Sampaio, no 1748 - 10 andar - Lagoa Seca -
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RESOLVE:

Palácio Muni osé Gcralclo da Cruz, emJuazciro do Norte, Estado clo

c, e i 
u ho <re 20, 7,,,. ;,o,I'j"H}^H 3,1 
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li
clo Norrc, com alterações da Lei complenre'nt-a, ni ,ro, de 22 de «lczcmbro de 2017' da Lei

Complcmc'tar n, 119,ã ,ro aroutubro à. ,Oig, t cla Lei Complcmentar no 728'dc 03 de ícverciro

Dispõe sobrc a nomcação cJo Prcsidenre da

Comissâo Permancntc clc Licitação da Secretarin dc

r\dministraçào clo Mtrnicípio dc )ttazeito do Norlc'

O PRBFEITO DO MUNICIPIO DE JU\\ZELRO 
DO NORTE' no

ruso de suas arribuiçÕes conÍcriclas pelo rf r, ZZ, *t'-* VII c IX' cla LeiOrgânica NÍunicipal' clc 05

\-/
dc ai:ril dc 1990;

de 2020;

Ceaú,aos 03 de janeiro de2022'

Pali\clo Josê Gcrrrk

Gr-Êos Ltun EZERRA
IvluNl

lo rla Cnrz, Praçrr f)irccrr Figrrc

r\rt, 1o'NOMEAR RÂÍMUNDO EIvÍANOEL BI\STOS DE CÀLD^S

NEVIls, porrador.ro nô 20ú216580A SSpôi/cE, inscrito no cPF n', 010'413'ó93-í10' Pâril o

cargo dc pro*imento .. .ori*rao at p"*iJtnte cla Comissão Pcrmnnente de Licitaçào (CPL)'

inrcgranre ,ln .r,ru,uilo' oogoni"orionnl «Ja 

-s..r.,uriu 
de r\dministraçao (sEi\D)' dc Nír'el

Ocupacional DÀS-2'

Arr,2o,- Esta Portaria en[ra em vigor na data cle 1o de ianeiro de2022'

\-/
J

irsdo, s/n, balt'to Cetlrro'

cEP 61.0t0000, Jurt:clto rlo Norrc/Cli, l'one' (88) l5(ró'10ó7
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PROCURÁDORIA GERAL DO MUNICÍHO

PARECER JURÍDICO - CONCORRÊNCTI N' 2022.03.08.7

Em cumprimento à Comunicação Interna, oriunda da Comissão de Licitação desÍe

Município, que encaminha a esta Assessoria os Minutas do Processo Licitatório na modalidade

Concorrênc-ia no 2022.03.08.1, objetivando a Contratação de serviços de engenharia para

execução das obras de construçdo do complexo operacional da Secretaria Municipal de Educaçdo

de Juazeiro do Norte/CE, conforrne especificações apresentadas, com fim de emitirmos o

competente Parecer, temos a afirmar o que se segue: r

Conforme preceitua o pardgrafo único do Art. 38, da Lei no 8.666/93, de 21 de junho de

1993, e rroi dr*ois alterações, as minutas dos Editais de Licitação, bem como as dos Contratos,

Acordos, Convênios ou Ajustes, devem ser previamente examinados e aprovados por Assessoria

Jur ídic a da A dmini s tr aç do.

Como se sabe, de acordo com o Art. 3o da Lei Federal n'8.666/93, os processos de

licitação destinam-se a garantir o princípio constitucional da isonomia e o selecionor a proposla

mais vantajosa à administração pública.

Sabe-se também, que o procedimento licitatório deve ter curso e julgamento com estrita

observôncia aos princípioi básiõos da lgualdade, da Pubticidade, da Probidade Administrativa,

da Vinculaçõo ao listrumento Convocatório, do Julgamento Obietivo, da Legalidade, da

Impessoaliiade, e da Moralidade, previsto na própria Lei de Licitações e no caput do Art, 37 da

Constituição Federal.

Veri/ica-se oytrossim, no caso em tela, a observância do disposto na Lei de Licitações,

com o infoimaçdo da Secretaria Municipal de Finanças, atestando a existência de recursos

financeiros para o pagamento das obrigações decorrentes do presente procedimento.

Dito isto, examinando o presente caso, verifica-se que o certame licitatório "sub oculi"

processar-se-á sob a modalidade Concorrência (Art.22, inc. I da Lei n" 8.666/93)' do tipo Menor
'preço, 

devendo por isso respeitar o disposto no Art.23, inc. I, alínea "c" do Estatuto das

Licitações.

Da análise dos autos ora apreciados, constata-se que a minuta do Edital efetivamente

preenche os requisitos traçados peio Art. 40 da Lei Federal no 8.666/93, e suas alterações

posteriores. -\'\

De igual forma, verifica-se que a minuta do contrato a ser firmado com o licitante

vencedor encontra-se em cõnsonânõia com o Art. 55 da Lei de Licitações e contratos

Administrativos.

Ademais, incumbe registrar que este parecerista não tem a competência e o

conhecimento paro análilse das condições técnicas do edital, porquanto a análise que ora se

promove a no somente sob os critéiios legais e formais do edital do certame e da minuta

contratual. Nesse sentido é o entendimento do Tribunal de Contas da União GCU), notadamente

nos Acórdãos n. 1492/2021-plenário, no 181/201S-Plenário e o no 186/201]'Plenário do qual se

extrai afunção do parecer jurídico: "O perecer da assessoria.iurídica constitui um controle sob o

.',.. i, .11) i.t' ,i; i, I r' ' '41. 1,.',rl,i;il I ir,itr.,r liirl,.l '-l i' I ' í''"ir' r'"r'i.l i ''i'r:'' li' ii"ri:

, I ii \.r,i,iri!. I 
i.l -t.Jir I r-{.1:.1i.]i i,., I ir :. Ll. L t,ii.',' i.: I
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prisma da legalidade, isto é, a opinião emitida atesta que o procedimento respeitou todas as
'exigências 

legais. O parecerista jurídico não tem competência para imiscuir-se nqs questões

eminentemente técnicas do edital".

Igualmente se dá no que tange ao quesito de discricionariedade da contratação,

notadamente a quãlificação e quantitativos que a unidade gestora pretende contratar. Reitere-se, a

análise é jurídiia, não de conveniência e oportunidade, muito menos da compatibilidade entre o

objeto da contratação e o atendimento ao interesse público específico.

Portanto, estando tudo de conformidade com a legislação acima mencionada, somos

favoráveis ao referido procedimento licitatório, fazendo-se menção ao rigoroso cumprimento do
-que 

estabelece o Edital suso mencionado, devendo, para tanto, proceder a respecliva

PIIBLICAÇÃO, para que surta seus iurídicos e legais efeitos.

É o Parecer.

S. M, J,

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Março de 2022

Pl/alberton Carneiro Gomes

Procurador Geral do MunicíPio
OAB/CE n'26.526

\./

/\v, l.e;ro Sampaic, nt) l/48 - 10 and'-1 r-. L-aqoi:Sec;i - {-EIr: S'i O'}ti iiÜO - lr-ilirlir:' iio \cr
i ; t ri :,"^JW W. j r r,i']t i rnco I r a) rl e. c'- ü L v. I :
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objeto da Licitação: contr ataçio de serviços de engenharia para execução das obras de

construção do comple*, op.""óional da §ecretaria Municipal de Educação de Juazeiro do

Norte/C-E, conformõ especiÍicações constantes no Edital convocatório.

A ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE, no uso

de suas atribuições leiais, torna público para conhecimento dos interessados que será tealizado na

sede do setor de Liíitaçao,..rtur" licitatório na modalidade concorrência tombada sob o n"

2022.03.0g.1, cujo objeto e a contratação de serviços de engeúariapara execução das obras de

construção do compíexo operacional da Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do

Norte/iE, conforme especifiôações apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com

recebimento dos enuelopes de Éabilitação e Propóstas de Preços marcado para o dia I I de abril de

2022,às 0g:00 horas. Maiores informaçõer nu têd. da comissão, sito à Av' Leão Sampaio, no 1748

- lo andar - Lagoa Seca - CEp: 63.04ó-000, Juazeiro do Norte/CE, no horário de 08:00 às 14:00

horas ou pelo telefone (88) 3199-0363.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Margo de2022'

Modalidade - Concorrência

Tipo - Menor Preço

Edital N" 2022.03.08.1

A DE ICITA Ão

Pergentina P Jardim Catunda
DespesasOrdenadora

Secretaria MuniciPal de Educação

:*-"d':,--';q;;S;'.?J,t-i,.;.úô:iJ00:.r.i;.f.,!r.]]:iii.;,ií,í]i1.),..,,i,,:,''li..

:'tr' "'""".' . :it'.'t irr'.;' I- 'l-!' l' '' ' 'r '

\-/

Av. Leào SamPaio, no 1748

\./
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5.2. Na hipótese cle deferimento, o proceclimento será

remetido à Chefia de Gabinete do Prefeito.

Na hipótese de indeferirnento, â COQUALI

publicará despacho motivado no Diário Oficial do

Município.

6. A pessoa jurídica cle direito privado sem fins lucrativos que

tiver seLl pediclo de qualificaçao incleferido, poderá reapresentá'

1o a qualquer tempo, durante a vigência deste Edital de

Chamamento.

. Qualquer alteracão da finalidade ou do regime de

funcionamento da entidade que implique mudança nas

condições que instruíram sua qualificação deverá ser comunicada

ao Poder Executivo Municipal de Juazeiro do Norte, através da

- 
Secretaria Municipal de Sairde, acompanhada das justificativas

" e dos documentos pertinentes, sob pena de cancelamento cla

qualificaçáo.

Qualquer cidadão, vedado o ânonimato, desde qr're

amparado por evidências de erro ou fraude, é parte legítima

para reqllerer administrativamente a perda da qualificação da

enddade corno Organizaçáo Social no município de Juazeiro do

Norte/CE.

A qualificação terá validade por 02 (dois) anos, findo este

prazo, â entidade deverá reqllerer nova qualificação.

10. O resultado do requerimento será divrrlgado no Diário

Oficial clo Município de Juazeiro clo Norte, atraves clo enclereço

eletrônico hrtpsr/ / www.luazeirodonorte.ce.gov.br/'

\-/ 1o'1' Caso haja deferimento do pedido, este será

publicado mediante Decreto Municipal de

Qualificação como Organização Social no âmbito do

municípi<l de Juazeiro do Norte,/CE.

10.2. Caso haja indeferimento, este será publicado em

Ata no Diário Oficial do Município com as razões do

indeferimento.

11. Os pedidos de esclarecimentos poderão ser efetuados por

meio de solicitações escritas, devidamente protocolizadas na sede da

Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,/CE, situada à

Rua Jose Marrocos, s/n, Santa Tereza, Juazeiro clo Norte,/CE, e-mail:

sesaujn.gab@hotmail.com, e deverão ser dirigidas para o Presidente

da Comissão de Qualificação de Organizações Sociais (COQUALI)'

12. Qr-raisquer pontos ornissos ou obscuros clo presente

instrurnento de Chamarnento Pirblico seráo dirirnidos pela

COQUALI que, com fulcro na legislação municipal, proferirá

manifestação.

Juazeiro do Norte,/CE, 09 de março de 2022

Francimones Rolim de Albrlquerque

secretária Municipal d" §0il6sÃ0 DE LlclTAÇÀC

Folha No 3q6 fr

Process<-r n." 001

Data:. 25/02/2022

Escolar E.E.F. Laurentino Alves de Macena

N." da Licença, 001/2022

Professor(a)' Joelma Alves Paula Vieira

Disciplina Licenciada: Matemática,/ Matemática Financeira

Vigência da Licença: Ano letivo deZ0ZZ

]uazeiro do Norte - CE,25 de fevereiro deZ0ZZ'

José Marcondes Macêclo Landim

Presidente do Conselho Murricipal cle Educação

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitaçáo - Concorrêncra n" ZOZZ.O3.08'1' A Ordenadora

de Despesas da Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do

Norte,/CE, no uso de suas atribuiçôes legais, torna pÍrblico para

conhecimento dos interessados que será realizado na sede do Setor de

Licitação, cerrame licitatório na rnoclaliclac{e Concorrência tombacla

sob o no 20?.2.03.08.| cujo objeto é a contratação de serviços de

engenharia para execttção das obras de construção do complexo

operacional da Secretaria Municipal c{e Educação t1e Juazeiro do

Norte,/CE, conforme especificações apresentadas junto ao Edital

Convocatório e seus anexos' colrl recebimento clos envelopes de

Habilitaçao e Propostas de Precos marcado para o dia 11 de abril cle

5.3.

(

7,

8.

9.
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2027, às 09'00 horas. Maiores iníormações na sec{e da Comissáo,

sito à Av. Leão Sampaio, n" 1748 - 1" andar - Lagoa Seca - CEP'

63.040-000, Juazeiro do Norte/CE, no horário de 08,00 às 14:00

horas ott pelo telefone (88) 3199'0363. Juazeiro do Norte,/CE, 08 de

rnarço cle 2027.Peryentina Parente Jardirn Catunda - Ordenadora

de Despesas cla Secretaria Municipal de Educação.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso cle Julgamento (Fase de Habilitação) - Concorrência n"

2OZZ.Ol.Z8.l - O Presidente da Comissão Permanente de Licitação

'i1 efeitura Municipal de Juazeiro do Norte'/CE' no uso de suas

-- atribuições legais, torna prhblico para conhecimento dos interessados

que fora concluído o julgamento referente à fase cle habilitação do

Certame Licitatório na n'rodalidade Concorrência tombada sob o n"

ZOZZ.Ol.Z8.l, sendo o seguinte: En-rprcsas llrbiliraclzrs - FI{S

CON-STRLTORÂ EIREI-I c FROTA lv'tACEDtl ENGEI'II{ARIA

EIItELl, por ctttnLrrimento integrxl às exigêucias ec[iralícitls Enrpresas

Inabilit:ldas - CONSTIIUTÜIL{ JU-cTO .JUNIOR LTL)A, pc'r

tlcsctttnp.rimel-tt():lús itens 5.2..1.2 alíncas'1" c ".-'t 5.2.1.] rlínerls

"a" cr "c" d.., Edital (lotrr«tcatirrio (Nir,-, c,:rnpror'otL ptlssrtir toLlâs âs

parcelas.{e rtraior relcr,àricirr exigi.las 110 instrlu)le11t() cot'rvticat*irio) e

ALLEXSANDRD LIN4A FREIRE - h'ÍE, p<,r clesertrnprirnellto íi()s

itcns 5.2"3.2 alíneas "*", "b",'.-" e'.t',5.1.3.3 alírrces "e". "b""'c" e

"cl" e 5.2.4.i llo Ediral Convt,rcatoril, (Não c,rrnprovoLt possuir as

plrcelas cle rnai,.>r relerrirnciu txigir{âs no instrutnento crrnrrocatórioi

- io cr.rrnprol'rru 1'ossuit capital social mínimo de dez por cento do

Volo, estimaclo cla Licitação). Maiores informações na sede cla

Comissão de Licitação, sito à Av. Leão Sampaio, n" 1748 - 1" andar -
Lagoa Seca - CEP, 63.040-000, no horário de 08'00 às 14,00 horas

ou pelo telefone (88) 3199'0363. ]uazeiro do Norte/CE, 08 de março

deZOll.Raimundo Emanoel Bastos de Caldas Neves'Presidente da

Comissão Permanente de Licitação.

(BLL), certame licitatório, na moclalidade Pregão f 2022.03.08.2,

do tipo eletrônico, cujo objeto é a aquisição de botijões e cargas de

GLP - Gás Liquefeito de Petróleo destinadas ao âtendimento das

necessiclades da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte,/CE,

coníorrne especificações apresentat{as jtl nto ao Ec{ital Convocatório

e seus ânexos, com abertura marcada para o clia 22 cle março de

ZOZZ, a,partir das 09:00 horas. O início de acolhirnento clas propostas

comerciais ocorrerá a partir do dia 10 de março deZ0Z2, às 09,00

horas. Maiores informações na se.le da Comissão Permanente cle

Licitaçáo, sito na Av. Leão Sampaio, n" 1748 - 1" andar - Lagoa Seca

- CEP' 63.040-000, pelo telefone (88)3199{363, no horário de 08'00

às 14:00 horas ou ainda pelo e-mailt cpl@juazeiro.ce.g«-rv.br. Juazeiro

do Norte,/CE, 08 de março deZ0ZZ. Marcos \Tesley Leite Tavares -
Pregoeiro Oficial do Município.

coMlssÃo DE LlclTAÇAc

Forha*. 

^qp$LEXTRATÜ DO 4. (QUARTO) TEITN4O AL]ITI\,'C)

PII.EGÃO ELETT{ONICO N" 08//21]i9 - SEMASP

OBJETO: CONTRATAC.AO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO

DE MAQUINAS E CAMINHÕES, DE ACORDO COM A TABEI.A

DA SEINFRA 26.I% (DESONERADA) E TABELA SINAPI CE

06/2019 (DESONERADA), ACRESCIDA COM BDI DE 20,25%

(VINTE VIRGULA VINTE E CINCO POR CENTO), DE

INTERESSE DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E

SERVrÇOS PUBLICOS DO MUNICÍpIO Op JUAZEIRO DO

NORTE,/CE.

VALOR MENSAL ADITI\âDO' R$ 51'52{''50 (cincluentr'r ttrn rrtil

c quinhcntos c'"'it-ttc c scis e cinqucrrta ccutartt's).

FUNDAMENTO LEGAL' Art. 65, § 1", da Lei Fecleral N" 8'666/

93.

CONTRÂTANTE, Município de Juazeiro clo Norte,/CE' àtrâves dâ

Secretr-tri:r Municipirl Je ]r4ei,r Amhientc e Servicos Pirt'lict>s'

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação - Pregão n" 2022.03.08.2. O Pregoeiro Oficial do

Municipio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

amibuições legais, torna pirblico, para conhecimento clos interessaclos,

que estará realizando, através cla plataforma eletrônica

www.bllcompras.com, por interméclio cla Bolsa de Licitacões do Brasil

CONTRATADA, Al-FA CONSTRI.)C;ÃO ClOlv',íERCIIO E

SER\4ÇfOS EIRELI, iu-scritir nc' CINPJ sc'rh o n" 24'.162'9]8,"t-rL10l-

10.

SIGNATÁtttOS, L)iogo dos Santos ir,(acha.{c, e Jc,-.ro Luiz de'Arrrújt'r

I-lccnla.

DATA: 02 de fevereiro de20Z2.
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ESTADO DÔ
PREFEITURÂ MUNICIPAL DÊ JUAZEIRO DO NORTE

Ávtso DE LtctÍÁcÀo pREcÃo N" z02t.03_08.2

O píe!Éir, Otciãl d0 iJdhi.ip'o de Jna?àio do N,rile. Estâdr d, Ccâíó nú
alibuiçoês

pbtaÍorfr â êletónitr v"wi!.51í.0Ílrê_r.conr.
legêis, tomâ público. parã aonhecrmento dDs inteÍês5ados. cue

pof iÍerniêdio da gctsê de
ê$ará rêâl;ãndo,

Brasil (BLl-1, DeÍ1rxe ii.ibtário. nâ
tJ.)

é a âprsçã.r de b.iij/rls ô
rÍod"ilirlade Pregê+ n'
cáçás ai] cLF . (ils LiquÉÍeito dê Pêtúkj.l dÊ:{irâ.iqs

dás nesessiJaoês dâ Prefetturá L1lndpal

2022.r)3.03 ?. do li)c

NodeêE,
âc Edihl Convocaido É sêls

20?2, o pâÍr das 09:00 hoíãs. ú i0ício dã
09 0ü hoÍâs.

ná sede dá Ccmissão FêrnânEÍlte de
Lágoa Seca - ÇEP. 43.&C{CO. peto

LiÉiLâção, sitc na Àv. Lêâo Sêmparô. r"
teletonê (88)3199-0363 .ú horário de

1718

às 14 0C horâs )u ainda
de ?02:1. M3.@s 9rÉsley

pelo e.nâil rpt(@iue+iro ca.gov.br.
I eite TavsrÉs - Prspeirc, OÍiciât di

JrâzêtrE d, NoíeiÍlE. Ca

àrrÊÍ:iais.ô.iiÍ+ra e pa{iÍ do d,Â t0 de Írsrçô,le 2C23, às

ãprêsniâdas iuato
dia 22 dê nErço dÇ

AVISO BE JULUMEN]O FASE OE HÁBILITACÀO
cQrJcoRRENCTÁ N. 2022.01.28.I

tt/ 
É,dtrb da CoÍisÉo Pêmãnert€ dê Licíàção da pr€fertuÍã [4unicipât de Juêzefô

e1CE, n! ris dc sriãs âtihri(já€s hqârs, türia 9úbliat prÍâ .rniecinento dcs
Íoíâ orncluiilo i jutgÀmeelo refêí;nte à Íàse de iaaiiita(ôo Éo Ce(ifre Lrcibtôrio

Concôrrência tofiibáüa sôb o n" 2A?2_41 -2A.
- FHS CONSTRUTOM E|RELt e FROTA unceoO rxCrlrÀnn

exieênââs cdilál:r,as. Erilêaês íDâbitirâdas
JUNIOR LTDÁ. por i*s(ulrprirnêntc aor (ens 5.2.3 2 atlnens "a" e "c, e 5,2.:i:i

6 "í' co Edíal convocaióriô iNáú côÍpr@úu pôssLr lodâÊ as paÍ(êles 3ê rnaiq ,elêvândê

Avtso DE LtctrAcÁo cgNcoRRÊilcÁ N. 2022.0J.08.1

A CE CÁRTêN INBUSTRIÁ OE
EirlBÀLAGENS EIRÊLl

Tirna publico qts r€aeaeu dâ
SúoeíiÍ:ieÍ:d6ncra Estâduâi do iiÉ!ô
Ambienlê - SEl"lÀCE ê lroençê Ce
opÉraça., 3!8/2ClG pJra à fabdcarjo de
a(êiébs de pêFei. pepe!ão..ailolhá e
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ENGHENTE E FINÂNCIÂMENTO.

Femandô Monknêsro Câsteiô
JUCEC mt/19&

GêoÍgia d€ SouÃà Caiteto -
JUCEC ?{/2C16
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CONDÍçóES: OS BENS SERÃO VEruDio{)S NO Eicr-ADô Ei,1 ililE SE EM]ONÍRÂM E SEti (-1ÂAÀNTIÉ, FCAFÂC A ,::AR{iô DE ,*REtUÂrANfE Â

RET!Mm rcs 3ENS. |IoÁÍc nÀ ÀFREiIÁTÁÇÁo oÀRREI,:ÁÍÂNTE oBRiG4-qEA ÀcÁ-{R. oE FDÊtqDEF|NtrxâÊ rRF=scRRf/EL AS NoRÀ4Âs

E E=i.nls cclJDq;ÕEs DE Âr:iJlstÇÁaj ES=ÁEELEC|DAS Nú úAÍÁLr-1so DrsrREuioD No LEtLÁcr FER[ÂN]:j [4í:NTENE,:RO cÂsEL(, -
LEILCIIFiO OFICIÀL '.IUCIC M1,T1364, iiTÂíJz{S À,![FJI.4EI'1IT, IL|]SIR4TÍ\AS, RÜAÂDÊIíI'R FAUiJ - 1ffi _ TSFLAMÀDÀ DÔ CASIEhO,
FCRTÂLEZ{CE (4.ÂTÀroGo. iocÀL DE vs[ÁÇÁo. DEsÇetÇÀ.: c(:hrpLETA a FôTos ilo strE). w.,.,arJ r"roNENÉíiRoLetLcEs.ôoL_{ EiR

LTDA CNPJ: 08,247. ll 2i000247

oíi,ina rilec3niL:ô loraitioda t\a
CE íinÀ, N" 14 ,6, Sito Rêti«., Peí-étr.
Gr:rcalô Jô Âm,riânte - CE
deieÍn,nãaq ü cunrpr,m€nro dâ
ixrgéoaiês conlloas na:
ÍnstrüÇõÊs dê LrceniiâÍr6nto,
to q[erlasllr puliicaçãoe »àÍlÊ

Sác GcrçElo

LÀC pi

S'À4URB

TÊC€R TERMINAIS Ft
Montenegro
-' l:lrf:;', "

LErtÃo oE uarERHts / wicuLos
r.v RÀ oE REcUpERAçÂo ÊE EflpREss E FÂLÉNcÁs DA

COMARCÂOE FORTALEA{Ê
PROCESSOi002483S-2§2015.ô06.m0, (CUMPRaÍENTODESENTENÇÂi,

NlcODA]W$,4SSÁCÂHRTR D€
i{FOR TAÇOES: ffi6 m2

to.*s lraÀib Lsreo, ure m.ratrxo eoes
lSm: .rve",,bnlcrq.grc,oio.!.or, bi

Leiáci 17rc!Z lls chsfrada); 24lO322 (?.hâm#â). &scdFo: T6frno nê distfro de CamêÉ
omE deAqu,.aZCE Loi€menlo 'Pa{re CêruÉ'. mrefiui6 Eh bbs Ct a 17 dã auadrâ d 01.
Àeá dê 5.815.5frÍ dc iilnÉ irêgulaí, rÉdíido (fteiliê) 151 ú0§i ffir a esilâdâ Ht€+ertadâ que
[gâ cümaÉ-jiMiá Â bts116i íhnrio*i 93.o(im em dêis sgrrcntos. &nftturiar no inÊ@t: t.60]0, de
,alptu *m pftçtu& pe+rsde akmiôio, âtuênarlâ e pisoinCusniât

PIGUET
CàEê

ü):ffi1ú f .m4m da
ffiNTO.2.61.

OHml DE
Iii6 OE

F,íUNCIil,

FffiOEUM

VALOfr
CÍrc Mit R6k),

ab l1 & Í:)l:lwbJ *r ã2. COffiRATM: F O

ML,^l|íj!pÂL DE

1748 ^ 10 andar - Lâgoá Sedu -
às 14 0ô hoiãs ou oêlo telêíoie (88)

iârêitê .,,riCim Câtundâ -

çá

*it ii.rd* r z,sr,q* t*y* rrr

{.§s§*âft1§$.*

-t.,..§ *Ê§*Ê.sà



. O Pregoeiro Oficial dõ prefeitura Municípal de ,ârdtm/CF, torna ;rúblicc, que
forê concluído o julgâmento Íinal do pregão Eterrôni;o nq IOZZ.aZ.li .t, senr]o o seguinre:
Rona Êdltora LrDA vencedora junto ao lote 1. Á empíes3 se sagrou'vencedo.a pior ter
apÍesentado proposta estatdo os preÇos contpativers ccni o oiçamento con5tante noTermo de RêÍeréncia, sendo a mesnl.r decl,trad.l habilirada por cJmprimento integral às
exi8êrcias do Editai convocatório. Maiores iDfor,ãções na seie oióã*is;o de Lic.i"itaçào,
sito.nê Ruê leone! Alencar, np 347, Centro, JarÍjim/CE, pelo tel€fone {SB) 3555-1772, nóhorário de 08:00 às L2:00 horas ou a;nda akàvés (la platafcrma eletrônicà
uruw.bllcompras.com.br.

)ardin/C|,1 de mêfço de 2022
FRANCISCO ARQUIIúEDEs SOARÊ5 LUCENA

DIÁnIo ot'IuIAL DA tj,\IÁo _ seção 3

PREÊTITURA MUNICIPAL DE IRACTMA

Avrso DE ucrrAçÃo Folha No
PREGÃO PRESENCIAT Ng 1O/2022/PP

-""_ -^-"^.O-!31:siú 
de.Licitaçáo da preJeitura Mlnicipal de tracema CE torna públicopard conhe(rmento dos jnteresiados que no dia 22 cle Março de 2022, ê, CZn:O_in, nãsetor.de Licitação da prefeitura, rocôr.iz;da à nua oerta iotanja. lr.n iõ, i"ntru, rracema-cE,eÍará.realizando Licitação na Mcdátidade nreg;c fresenciii r,fo-õfiyaozz/pp, .o, ã

::gilil:--9!j*",..Conrratação.de emprese psrâ c scruilo dc manurL.nçóo dc ar
:::il::ir:-1.\l:Xlliacorês, getadeiÍa. getágua, Íreezer, foeõe5. bebedoüro e trquir:tificador,
conrojm€ esÊecIrcaçóer e estimativô de quaotiiâtivo5 constantes do ÂnÊxo lll desie Edital.JUSTIFICATIVA: Necess;ta da contratação, em razâo da.u"rãruàqãu.;"nutenção. Êstima-5e nc VÀlor de RS 106.432,29. O qual encontra.se na irrtegri no Setor da CornissãoPeímanentc da tr(itaçào no ençleíêÇo acima i,tajà' e ná srte do IcE:hrtps://wwur.tce.ce.gov.hi/.

lÍàcema-CE,8 de lfíêrço dê 1022.
(ÀRIZIA LUZiA COSTA SERPA MORAES

pregoeira

PREFEÍTURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBIICO NC 3.03.01/2022

. Obiet-o: Áquisiçáo de géneros âlimenticios da agricultura Íanriliar e doempreendedor familiar rural, destinado ao atendinrento ao" liolianu Nacjonal de
l:*il]gç;l Escolar/PNAE. 

-de 
responsdbiridade cia SecÀtaria à* r.Jüirçro e Cuttura donunrcrpro de JaSuàÍrbe/cE. cÍedenciamentú e recebimento da documentáção: êtê ó dia 24de mêrço de 2022 das 08100 às 11:00 horâs. (Horario ioiail. locai ãa aúaiencia puUlica:

lI"^1!:-ql-d"-!:y:mbÍo. 76?, centro, .tasuaribe, reará (secátaria de Éau."çào 
" 

irrturl.inronnõçoesj tetetone. (oEB) .. 35)2 ll7-j,

JâguêÍibe/CE,8 de março de 2022.
l\.4lCHÉLLE MÁÍilA ÍvlARTtNE DE tsARROS

PreeidÊnte da Csmiisão de Licitâção

PREFEITURA MUNICIPAT DE JARDIM

RESUITADO DE JUI,GÁMÉNTO
PREGÃO ETETRÔNICO N' 2022.02.17.1

7069 Ne 46. quartâ-feirâ, 9 cle mârço de ?022

RETEITURA MUNICÍPAL DE JUCÁs

AVISO DE REVOGAçÃO
PRE6ÃO ELETRôNtCO Ne 10/2022-SMS

-^-,.--,.-._9.My,n'.ípio 
dc lu(ôs, poÍ nreio da Comissio de Licitação, torna púbti(o e pàraconnec[nentü doi licitantes e .de quem môi9 t)ossa inteiessar que a licrtâçãosuÊraÍiencicnada. que tern poi obleto o Registro de preços 1iaà aquisiçao eventuaj Ã

lq:.:1"9:,!:=lr:licamentos,.equipamentos ã mâteriat médico Àosprtatar, odontotójico.Íato x, nutítçao c outroi, confornre tcrmo de refeÍência, Ce responsabilidado da ScçrcíarüMunicipal de Sêúde, íoi revogadê, tendo em vistâ o eri. aS aJiei;n S.Oeg/gf.

Jucás,/Ce, E de março cie 2ú22
IOSE WiLLIAÍ\j PEBETRA DA StLVÁ

pregoeiro

PfiEFEITURA MUNICIPAL DE MASSAPÊ

avrso DE uctTAçÃO
PREGÃO ETETRôNICO N9 5160201/2022

{ne 923.228 no ticitâçôes-€ do BB)

_ Datas e Horários (Hoís de BrasÍlia); tnício do Acolhimento: IO/O3/2A12, Ogh;Í:im de Acolhimento e Aberturô das proposias: 2Z/O3/ZOZ2, 8:3OÀ; lnício da Diiputa:22/03/2022, às 09h. oB.tETo: Êegistro 'de 
e.eçoi paii ir*r#ça" de rmpresa(i)

Especiàlizadêis) na prestáÇáo de seruiços de i3y2gip àe veiculos jãstinaaos âs diver5â:i
secretôrias, Modalidadei Edital de pregão Etetrô;ico Ne 5-160201/2012 {ne 923.2f8 noLicitaÇôere do BB). VALOR DO EDtTÂL: cratuito. tNFORtr'tAÇÕESr Cáfeitura ttunicipal, nua
Ylj". l-q:o Paulino, ns 191, Cenrrc, Tet. (BB) 3643 10G6, Mãrsapê-Ci. t6/C)/2O22 MárioLesâr ut,mi)ro Vasconcelcs, Tereza Cristina Gôn)es Alves, Âdriêno pont€s Albuquerq(e,
Sôndra Mêriá Moiô do Nascíneniô, Jose Gil§on Andrads Vasconielos, estê tambe,n naqualidade.de oÍdenador de Despesas das sec. cie Governo e d"aa;ãe, José Êvirasio tariase Regilania Linhares Vasconcelos Canuro, Íegpectivamente Secretarús de ABricultura ePec!éria, Çje Assirtênciâ Social, Trabalho rr H;bitação, cJe Cultura, Desporto, luventude,
Turismo e I a?€r, d-e Educâçâo, de Ftnar)ças e Orden;dor de Despesás dai Sec. de Governoe iJe sâude. de Infrâêstrutura e Meio ÁÍnbiente e a C!)efe de GAbrnete dô preÍeita.

tulassapê-CE,16 de Íevereiro de 2OZl.
JOSE GILSON ANORADE VASCONCEIOS

sêc. de tinanças e Ordenêd, ie Despesas dês Secs. de
Governo e de Saude

avtso DE UctTAçÃO
pRrcÂo ErETRôNtCO Ne 577020r!2022

lnt 921.273 na Licitãções-e do BB)
Datas e Horários {Horâ de BÍasília): lr}icio do Acolliirrelto:10/03/2022,ogh;

FiÍn de Acolhimento e Abertura dâs propostasj )2i13l2ü22, gh; tnicio da Oisputa:
22/{J3ft022, às 11h. OBJETO: ContÍàtaçâo de seruiçoi fúnerái.ios iestinados à Sec. cte
Assistôncia Soclal, Trab3lho ê Habitação da pre?eitura Municipôl de [/assapê-CE.
Modalldade: tijital de preBão Elcrrf,nico Na StjO2O!2A22 Ine 913.273 n$ Li{iraçõe;__. do
BB). VALOR DO EDTTAL: Grátilito, iNFôRMÂçÕES; prefeituia Llunicioat, Fua Mã1or tosé
Paulino, n? 191, Centío, Tel. (88) 3643-1066, Môssàtiê-CE.

*' ",t'fàf i llt i J i'á ffi [r' Ílu# "
SêcrÊtáÍia de Assistên(iâ SDCial, TÍabalhâ Ê Habitação

PRÊFEITURA MUNICIPAL DE MERUOCÁ

AVTSO DE t-tCtTÁçÃO
PREGÃO EIETRÔNICO NE 302.01/2022

À Comissão de Pregão, localiza_da na Av. pedro Samprio, n., 395, Bairrü Di,.,ino
S.l"jl.9jr^,={"1-lrr_lr]§.i?,o F-DtI4r DF pRE6Ã() EIErRôNtco N! Oi02.Oi/2022, (ujo ob]Êro e
A AQUISIÇAO DE BOTUÁO I RECÂRGA DE GÁS LíQI.JEFEÍTO Di PITRÓLEO (GLP iI]i,'PARÁ
ATENDER AS D|VERSÂS 5€CRETAR|ÁS DO MUlllCÍptO DE MERUOCA_CE, que realizar-se_a no
dia 24.C1.2o22, às 09rllC hoías. Referido edital poclerá ser adquirido no endeíeço acima, no
lorárig,.d! expediente ao público, da5 08:00 as 14:00 hcrís ou nos :itios *rvú.bll.o.g.úr e
https:1/licitdcoes.tce.ce.tov.bÍl'.

oYo"iiiÍi'*u*r*"ril"-':'^Íir'.'^'-'i,
pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES

AV|S0 OE UC|TAçÃO
TOMÂDA DE PREçOS Ne 5/2022

REMARCACÃO DE ÂBERTURA DÊ ENVELOPES DE PRÚPOSÍAS
PR0CES50 ÁDMTN|STRAT|V0 2022.01.12.001

O lúunicíFio de li4ilagres, Eltacio dc Ceará, por rneio da Cornissão
Permanente de Licitação, comunica que, Iicê rcntarcada a allertura da sessão para o
iia 77/§3/7022, as ogil:Oo (nove) hora: na sala de Reunião localizada na Rila Helena
Í\4endonÇa Figueiredo.2Og, fentro, Milagres/CÊ,.ujo objeto é a Contratôçào do,
Serviços de EnBenhiria para Execução dre Obras de Recontpcsiçócs Ce pavinreDtaçó,,.s

em Paralelepípedo, Fedrâ Tosca e Asfáltíca, do Í!4unicípio de l!4ilégres CE, tara
Âbertura do Envelope N' 02 {Proposta de preços).

Mila8res-CE,08 de março de 2022
LUAN DOS SANTOS FERREINA

presideilte da CpL

PREFEITURA IVIUNiCIPAL DE OCARA

AVTSO DE UCTTAçÃO
PREGÃO ETETRÔNICO N9 O7O3.O1/22-PE

Pregâo iletrónico ns C|703.01,/22-pÊ. Objeto: aquisição de màte.iai estruturêio e

eiieláricos supiemenlâres degtinados ô atender as necessidôdes dos aiunos e proÍesscres

da Rede Públrca de Ensino Fundadeítal do MunícÍpio de Ocara,/CE. Credenciamento e

receblmento Câs propostês escritasi ôte diâ 22 de rnarço de 2C2], às 10:00hs. Locêir

www.bllconrpras.çrg.hr. lnÍormôçôes: fone {35) 3.122-fOEg, cle segunda a sexta dai
08:00 à5 12:OOhs ou 3tíavés do 5ite: uJww.tce.ae.Bov.bÍ.

OcaÍa CE, 8 de màrço cle 2022.

ANÍONIO PAZ ROMÀO

Prêgoeiro

RESUTTADO DE JULGAMENTO
TOMADA DE PREçOS No 2021.11.23.'

A CPt- da Prefeitura Municipal de Jardinl3l, torna público, que fora concluído
o julgamerta reÍerente à íase de proposta de preços do CertàÍne Iicifaiorio nà modâlidade
Tomads de Preço ne 2021.11.23.2, cüniorme parêcer do rêsponrável tecni.o (Engeoheiro
Civil dÊ prefeitura Municipal de Jardim), sendo a seguinte: Êmpresa Vencedora: glena
Construções e Locaçôes LTDA poÍ apresentar preços co-mpatíveis com o orcemento básico
e com os praticndos no rnerc.tdo. Destacou,se que as empresas desclassifiç.:das forant:
Ramalho Serviços e Obras FlRFl.l, porque a reÍeridã emprera apresentou olanilhas iem está
as,nada peto en8enheiro rêsponsável; Ecos EdiÍicaçôe5 Construçoes e Seruiços LIDA - [/E,
errou ao quintitôtivos do irem 2.5 e 5.L.4; S & I Const. e Loca de Mão d; Obrã ElRELl,
errou ao quantitativos do item 5.6. Maicres informaçõeg na sede da Comissãc de Licitaçâo;
sito na Ru.t teonel AlencaÍ, ne 347 - Centro - J.rrCini/CE, ou pelo tclefone (Sgl 3555.1i7?;
no horário de 08:00 às 17iOO hs.

)atdim/C|,8 de mêrço de 2022
FRANCISCO ARQUIIdEDES SOARÊS LU'ENA

Presidente da CPt"

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

RESUI.TADO DE JULGAMENTO

coNcoRRÊNctÁ Ne 2022.01.28.1

O Presidente dâ Comi5são permanente de t.icitaçâo dâ preÍêiturâ tu1unicípêl
de Juazeiro rlo Norte/CE, nc uso de suae atribuiçôes iegais, torna públ;co pàra
conhêcimento €ios interessãdcs gue fora concluído o julgamãnto refereate à fas; de
habilitâção dc Ceítêíne Licitatório nâ Ínodaljdade Cóncorrência toÍnbaclê sob o n.
2022.07.28.7, sendo o seguinter Emprosas Haii!litildas FHS CONSTRUTORA EIRELT e
FROTÁ MACEotl ENGENHARTA ElRELt, por cumprimento inteBral à5 exigências editalícias.
EÍnsíeies Inabilitadês - CONSTRUTORA IUSTO JUNIOR tTDÀ, por descuínsíirnento aô5
ilenE 5.2.3.2 alíneas "a" e'c" e S.2..].3 alíneaç,,a,,e,,c', do Editâl CoDvocatório {Nãocomprovou possuir todas as parcelas de maiof relevância êxigidô5,to instrumento
convocatório) e ALLEXSÂi,lDRO llMA ÊÍtElRE - ME, por Cescumprimento ãos itens
5.2.3.? alÍneas ,a'r, ilbr, ilc'r e "d", 5.2.3,3 rlíÍtÊas ''a", ,,d,, e 5.2.4.3 do iciital
Convôcatórío {Não comprovou po:,suir as parcÊi3s de rrraicr releváncia exigid.ts no
instrumento convocatório; não comprcvou possuir capital social minimo dc-dez por
cento do valor estimadc da Li€itação). Í\,lciores infornêçõÊs na sede da Comissão de
iicitacão, sito à rlv. Leãú SáÍnpaio, ne l74B - 7e- andar - Lagoa Seca - CEp: 63.040-0L10.
no horário de 08:00 às 14:00 horas ou pelo r4leÍone {8g} 3199-0j63.

RAIMUNoo EIV1ANoET BAsToS DE CALDAS NEVES

Âvtso DE UCTTAçÃO
coNcoRRÊNctA Ne 2022.03.08.1

. A Ordenadora de Despesas da secretaria Municipal de Educêção dê Jua?eiro
do Norte,/CE, no usê de sua5 atÍibuições legais, torna publico paré cênhecimentê dos
interessados que se.á realizado nê sede do Seto. CÊ Licitdção, cerlame licitatoÍ;o na
modaiid3dc Conçorrôncia rombêda sob o n'2022.83.09.I, cujo objeto é a contratação
de serviço5 de engenharia para execuçãc das obra: de ionstrução do compláxo
operâcisnal Ca Seítretaria Muni.:ipal de Educàção de luázeiro ílo Nortc/CE, canforrne
especificaçôes apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus ànexo5, co,ll
recebimcntc dos cnvclopes {le Hãbriitêção e Frcpostas de precos marcado para o dia
11 de âbÍil de 2012, às Cg:oC hor3s. tüaiores informaçôe5 na sede da Comissão, sito
â Av. Leâo Sâmpâio, ne 774& - 1o- andéÍ - Lâgoô Se.a - CEp: 63.040-ú00. luazeirü ílo
r'lorte/CE, no horário rle 08100 à5 14i00 horas ou peto tel€fone í88i 3199-0j63.

Ju.rzeiro do Norte/CE,8 de nr.trço dÉ 2022.
PÉRGENTiNA PAÊENÍE IARDIi/i CATUNDA

"*/Iii-q;J Estê docum.fro p4dê er verinrâdc tro êrdêrêç. êiel.n.i.ú
tÍ!r-//awÉ.ir.9ô' bí,rtrr,rtridi,*..h1ft1, prtô rridi8D 05la20)iot+900:?€

Oeum€rt. rssrnãd4 d,eitsiÍerte.únichi? MP nr 2.irja-l dê 24l08/tCü1,
i!,: inslúri i iÍÍÍ;.stniuía di: Cirrc,i ?übricas eri,riii:irr tCp tràsil.

tcP



OFICIAL DO ESTADO I SERIE 3 I ANO XIVN"O55 IFORTALEZA, Og DE MARÇO DE2O22
DIÁRIO

ESTADO DO CEARÁ

Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Educação.

o presidente da comissão permanenre âHlffi#l-fil:l"tir1?ü*Ii:ii,JrÍ9#::.,$:'.ilEÊ,"1"",,'"';?;1,,s arribuições regais, torna púbrico paraconhecimento dos interessados que fora concluído ojulgamento referenteã fase de habilitação do Certame Licitatório na modalidade Concorrência tombadasob o n" 2022.01.28.1' sendo o seguinte:-Empresai Hãbilitadas - FHS coNsTnÚióna EIRELI e FRorA MACED6 ENGENHARIA EIREL,, porcumprime-nto integral às exigências 
-editalícias Empresas Inabilitadas - CoNSTRUTORA JUSTo JUNIoR rróÀ, p- descumprimento aos itcns 5.2.3.2alíneas "a" e "c" e 5.2-3.3 alíneas "a" e "c" do Editál Convocatório (Não .o.proroop*.uir todas as purcelas de mãiãr relevância exigidas no instrumentoconvocatório) e ALLEXSANDRO^L,_IMA FREIRI - ME, por descumprimento aos iteris 5.2.3.2 alíneas'"a'i, ;b;', ;c; ;;d,,, 5.2.3.3 alíneas ..a,,, ..b,,, .",, . ..0,,

e 5'2'4'3 do Edital convocatório (Não comprovou possrit as.pu.celas de maior relevância exigidas ,o inst*.".,to 
"onvocatório; 

não comprovou possuircapital social mínimo de dez por cento do valor estimado da Liàitação). Maiores informações na-sede da comissão de Licitação, sito à Av. Leão Sampaio, n.1748 --l'andar- Lagoa Seca - CEP: 63.040-000, no horário de 0ó:00 às 14:00 horas ou-pelo.telefone (88) 3199-|116,.Juazeiro do Norte/CE, 0g de marçode 2022. Raimundo Emanoel Bastos de Caldas Neves - Presidente da Comissão permanente de Licitaçào. 
'

EsrADo Do cEARÁ - cÂMARA MUNIcIpAL DE plauE;-:Iirill*o - cEARÁ - Avrso DE ExrRAro coNrRAruAL DoINSTRUMENTO CONTRATUAL - o Presidente da Câmara Municipal de Piquet Cameiro-Ceará to..nu p'iUti.o uExtraro do Contrato N.2022.03.0r.01-cM, Resultante da ToMADÁ DE PREÇos N" 2022.01.tg.ot-cli. noraiÃo oRÇAMENTÁntÀ: 01.0t.01.031.0111.2.00t. ELEMENTO DEDESPESA:3.3.e0.3e.00. oR_J_ETo: coNrRÁrAÇÃoDE sERVIÇosASEREúpRESrADosNAessÉssónre,êpõnoÉNÃõaô,óRã;Nr;;tÃõ
I l^EtgÍlq4-o.Pgs -s-!\YI-Ç9_q 

D_LSqpllE {s_ATIVIDAbEs DE coMUNrcAÇÃo E TMIRENSA DA cÂMARA MúNrcrpAL DE preuEr
CARNEIRO /CEARA. VIGENCIA DO CONTRATO: A partir da sua assinahra até 3l de Dezembro de 2o22. CONTRATADA: FX SERVTÇOSMTINICIPAIS EIRELI-ME- ASSINA PELA coNTRATAúl: pneuctsco FELIpE nrr.lÂNcio rÉnúrn-Ã. issrNA pELA coNTRATANTE:FRANCISCo NICLÉzlo BEZERRAVIEIRÁ. coNrRArANrn: cÂúaüúuNi-Crper. DE preuEr cenNsrnoôrÀiÁ-A;õii ãiàriar, ovalor contratual global importa na quantia de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais), sendo pago menialmente o valor de R$ 5.000,00 (Cinco úil Reais),
3..se.r 

pagj, conforme execuçâodos serviços durante a vigência contratual. Piquet iarneiro/Ceãrá, Em08 á" ú;rdá" 2022. Francisco Niclézio BezerraVieira - Presidente da Câmara Municipal de piquet Camãiro - Ceará

**+ *+* *r*
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Amontada - Secretaria de Educação e Cultura - Resultado de Habilitação e Abertura de propostas
de Preços - Tomada de Preços N' 18.01.01/2021-07. objeto: contratação de peisoajurídica para cxecutar a reforma de diversas Unidades Escolarcs,
de responsabilidade da Secletaria de Educação e Cultura q9 Municínio de Amontada. A, 

".pàru, 
que atenderam todas as exigências áJit"ii"iá. ro*,,

as seguintes: ITS Serviços e Construções E Comercio LLD-ô,_!9 Êroleto. e Construçôes LiDa, Ciezinaldo Saraiva de Alme'Ída Construções, Tomaz
Construções EIRELI, CMGCON Construtora e Serviços EIRELI, Completa Serviços e Construções EIRELI, MV&R Locação e Construção EIRELI,
Deltacon-Co-n-strução Locação e EtEen_h_aria EIRELI, Limpax Construções e Sewiços & Serviços rioe, rs Serviços àe Construçôes Etneri, ôonstrutora
Icone EIRELI, Construtora AG 

-EIRELI, 
Incorporadora e Construtorá Nordeste LTDA, Ellui Serviços'LTDÁ, Sàui."s Iluminação Construçães EIRELI,

âgl,:-9gttJryç9es e lncorporações LTDA, Ecó Tec Construções e Serviços EIRELI, Vk Construçõàs e EmpreendiÃentos LTDA, Construtora e Serviços
JRS EIRELI, ML Empreendimentos Assessoria e Serviços EIRELI, Ratrilos Construções EIRELI; Rcon Construções e Serviços Énflt-ur, Mandacaru
Empreendimento-s, Pro Limpe_za Serviços e Construções EIR_ELI, Seg-Norte Construções e Servoços EIRELI, Juaçaba Construções Locação e Serviços
LTD-A., Delnar Construções EIRELI, Cenpel Centro Norte Projetoú Empreendimentos LTDA, Master Serviços e ConstruçôLs EIRELi, Rsm pessoa
EIRELI, portanto habilitadas, enquanto que as empresas, 4.1?ujg Construções e Locaçôes EIRELI, não apresentou o item +.3.5, prime óonstruções e
Locações.EIRELI, não apÍesentou o Item 4.3.5, portanto Inabilitádas. Diante do exposto, abre-se o prazo recirrsal p."ui.to no art. 1ó9, inciso t,atinea ..a",
a contar desta data. Findo o prazo recursal e não havendo interposição de recurso, designa-se o dia 1 7 de rnarço de 2022, às 1 t h0Omin, para abeúura ejulgamento dos envelopes de propostas de preços. AmonÍada/Cil,0ó de março de2022. Nara Lucia Silveira de pinho - presidente da CpL.

*** *** ***
Estado do Cezrá - Prefeitura Municipal de Tauá - Secretaria de Infraestrutura, Conservação e Serviços Públicos - Aviso de Julgamento - Fase
de Habilitação. A Comíssão-Permanente de Licitação da 

-Prefeitura 
Municipal de Tâuá, no uso de suas atríbuições legais, torna públicã o Àrltuao a.julgamento dos Documentos de Habilitação da Tomada de Preços de N' t7.l i.002/2021-SEINFRA, cujo objeto é'Contra'íaçáo de empresa para consrrução

delrassagens molhadas não barre.iráveis em diversas localidadés no município de Tauá-CE. Empresas Habilitadas: Trevo Engenharia e Serviços EIRELI -ME e Nabla Construções LTDA. Empresas Inabilitadas: Conpate Engenharia LTDA, Construtora Impacto Comércio e Serviço-s EIRELI, WU óonrt ,rç0", 
"Serviços EIRELI, FF Empreendimentos e Serviços LTDA, Cônstrutú vipon EIRELI, Barbosa Cons'truções e Serviços LTDA, Construtora Moraes EIRELI,

Mcdeiros Construções c Serviços LTDA, T.C.S. da Silva Construções ERELI, Eletrocampo Serviço c ôonstruções LTDA, Martins e Carnciro Construção
Civil LTDA, Apla Comércio, Serviços, Projetos e Construções EIRELI ME, iores Martins Serviços . Con.iruço.i ÉlRELl ME, Real Serviços EIRL,LI,
L.G. Construções e Planejamento I1TIA e Urbana I.impeza e Manutenção Viária EIRILI. Fica, a partir desta pubiicação, aberto o p.uro r""u..áI, de acordo
com o art. 109, inciso I. alínea 'a', da Lei no 8.666193. A Ata de Julgamento está disponível no Portal de Licitações do iCg. fauá-ie,0t de março de2022.
Comissão de Licitação.

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Aurora - Extrato da Ata dc Registro de Preço N" 2022.02.03.01/2022-SRp. A prefeih.ra Municipal de Aurora.
toma público, através da Secretaria Municipal de Trabalho e Desenvolvimento Social, o Extrato da Ata de Registro de preços No. ZO22.OZ.O3.Oll2022-SRp;
ProcessoN'2022.02.03.01-SRP,PregãoEletrônicoN'2022-02.03.01-SRP-dotipomenorpreçoporlote.Vãlidade: 12('doze)meses,DaradaAssinatura:
08 de março de2022, Orgão Gerenciãdor: Secretaria Municipal de Trabalho e Detenvolvimento §ociat. objeto: Registà de Éreços áestinado à aquisição
de materiais para composição de kits para bebes recém-nasciáos destinados as famílias em estado de vulnerãbili6ade*social junto á SecretariaMuniàipal'de
Trabalho e Desenvolvimento Social do Município de Aurora/CE, conforme anexo I, parte integrante deste processo de Pregãá Eletrônico N.. 2022.02.03.01-
SRP, que passa a fazer parte, para todos os efeitos, desta Ata, juntamente com as própostas da-s licitantes venccdoras, bcm como com os mapas de apuração
de lances ofertados e/ou verbais apresentados pelas licitantes. Empresa ganhadora,/côm seu respectivo lote: E R Industria e Comercio EIRELI - CNPJ N..
21.253.681/0001-7O' v-encedora do certame do Lote 0l e único pelo valor global de R$: 54.SiS,O0 (cinquenta e quatro mil, quinhentos e setenta e cinco
reats). Assina pelo Orgão Gerenciador: Ana Lúcia Gonçalves de Ahneida Benício. Assina pela Licitante: Eliane Marià ae Macêdó. Aurora/Cp, 0E de março
de2022.

EsrADo Do cEARÁ - pRTFEITuRA MUNrcrpAL o, 
"r..i.:Ti;rà DE LrcrrAÇÃo - pREGÃo pRESENCTAL N" 001.08.03.2022-

SEMED - A Pregoeira comunica- aos interessados que estará abrindo Licitação de Pregão Prásencial N" 001.08.03.2022- SEMED, cujo Objeto é a
Contratação-de empresa especializada para prestação de serviços de fornecimento de iicença de sistema para gestão da merenda óscoia., incluindo
a cessão na licença de uso dos mesmos, a prestação de serviços técnicos especializados para a utilização, imp"lantação, manutenção e execução do
Programa Nacional de AlimenÍação, Escolar, de responsabilidade da SecretÀria Municipàl de Educação e Desporto Éscolar, confoime especifiLações
e 

-quantidades-constantes 
no proieto básico deste Termo de Referência. Tipo: Menor Preço for Lote, a Prêgoeira informa aos inteiessados que rro dia 2i de

Março de 2022, às 09h, no Endereço: Travessa Pedro Araújo, S,N", Ypiianga, Russas-CE iCVT), estará R]ecebendo os Envelopes de proposta de preços e
Habilitação. O Edital estará à disposição dos interessados após esta pubiicação no Site: www.tce.cê.eov.brllicitacoes e no horário de 08h às 12h na Comissão
deLicitação(Endereço:naTravessaJoãoNogueiradaCosta,Altos,N.0l,Russas-CE@lle2022.RobertaCarlosGonçalves
Bezerra - Pregoeira Oficial.
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